LEI N.º 1.976, DE 23/03/99

Autoriza a urbanização da Av. São João correspondente ao trecho do Bairro São José e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à urbanização da Av. São João correspondente ao trecho do Bairro São José.

Art.  2° – A urbanização de que trata esta Lei consistirá na implantação de toda a infraestrtra necessária, inclusive pavimentação.

Art.  3° – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, splementadas, se necessárias.

Art.  4° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de março de 1999; 34° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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